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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBAÍBA- GO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 025/2024 
 
 

DIAGGOAIS DIAGNÓSTICOS CIENTÍFICOS LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.679.172/0001-94, com sede na Rua 255, nº 763, Qd. 10, Lt. 

103, Setor Coimbra, na cidade de Goiânia – GO, CEP 74.533-150, vem, respeitosamente, 

apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO, com fulcro no art. 165, 

§4º, da Lei 14.133/21, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

1- DA TEMPESTIVIDADE  

Conforme o art. 165, §4º, da Lei 14.133/21, o prazo para apresentação de contrarrazões será o 

mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

Interposto o recurso em 21/06/2024, sendo as contrarrazões apresentadas na presente data, são 

tempestivas. 

 

2- SÍNTESE DOS FATOS 

Amparada no Edital de Licitação “Pregão Eletrônico nº 025/2024”, o Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Corumbaíba-GO instaurou processo licitatório objetivando a aquisição de 

equipamentos permanentes para o laboratório municipal. 

Ocorre que, a empresa A C LABOR COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA, interpôs recurso por entender que o produto ofertado pela DIAGGOAIS DIAGNÓSTICOS 

CIENTÍFICOS LTDA – EPP, não oferece Linearidade conforme catálogo anexado a proposta. 
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No entanto, o manual fornecido por esta parte explicita claramente os limites de sua linearidade. 

Basta consultar o edital e compará-lo com o manual para verificar que o equipamento oferecido está 

completamente em conformidade com o requerido pelo licitante. Vejamos: 

 

Em uma breve explanação o limite de linearidade refere-se ao intervalo de tempo em segundos 

necessários para o aparelho liberar seus resultados, com isso cada um dos parâmetros possui um 

fator de linearidade específico para liberação de seu resultado. Este limite de linearidade (180 

segundos) é um método de fábrica, que não pode ser excluído, porém, podem ser cadastrados outros 

métodos destes parâmetros desde que utilizem outra nomenclatura conforme o item 5.6.1 “Criando 

um novo método” na página 62-71 do referido manual. 

Desta forma, o operador do aparelho pode optar pelo ajuste manual da linearidade do parâmetro 

TAP para 120 segundos e o TTPA para 240 segundos, conforme demanda prevista no descritivo do 

Edital, ou até mesmo outras programações de todos os outros testes conforme a necessidade e 

demanda local. 

 

No mais, o licitante anexou uma proposta no sistema que inclui apenas o item 01 (Analisador 

Hematológico), sem fazer qualquer menção ao item 02 (Coagulômetro) não preenchendo todos os 

requisitos do edital, como será demonstrado adiante. Ainda, não foi anexado a proposta nenhum 

folder do equipamento cotado. 
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3- DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

A licitante recorrente, em um recurso completamente carente de fundamentação, argumenta que 

esta parte viola o princípio da Isonomia ao não apresentar a proposta mais vantajosa para a 

administração, pois sustenta que o equipamento oferecido não atende os requisitos do edital. 

No entanto, conforme detalhado na descrição dos fatos, não há qualquer violação à legislação ou 

aos princípios do procedimento licitatório. 

Conforme é de conhecimento geral, o princípio da isonomia proíbe discriminações arbitrárias e 

assegura tratamento igualitário a todos os licitantes. Com base nesse princípio, a Lei 14.133/21 

estabelece o procedimento que deve ser seguido por TODOS os licitantes, visando evitar 

disparidades entre eles. 

A violação ao princípio da isonomia ocorre quando uma das partes não cumpre alguma 

determinação da legislação ou do edital, o que pode prejudicar as demais licitantes. 

No presente caso, a violação ao princípio da isonomia ocorre quando a empresa A C LABOR 

COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, deixa de anexar um folder do 

equipamento cotado tornando assim impossível para os outros concorrentes saberem o que foi 

especificado.  

Portanto, ao analisar a proposta desta parte contrária, juntamente com todos os documentos que a 

acompanham, pode-se concluir que a única violação ao princípio da isonomia ocorreu por parte da 

empresa A C LABOR COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, que não cumpriu 

as exigências estabelecidas no edital. Contudo, é justo reconhecer que não se pode esperar muito de 

quem fundamenta um recurso em uma lei revogada. 

Assim, com base no que determina a LEI DE LICITAÇÕES 14.133/21, na qual está fundado este 

processo licitatório, não deve haver reconsiderações quanto a classificação desta licitante. 

4- DO NÃO ATENDIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL 

(ITEM 2) 

O edital licitatório foi claro ao trazer as especificações do objeto a ser fornecido. Vejamos: 
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No entanto, o equipamento fornecido pela recorrente, não atende as especificações do edital, uma 

vez que na proposta anexada no sistema constam apenas o item 01 do edital (Analisador 

Hematológico), sem qualquer referência ao item 02 (Coagulômetro). Além disso, como já dito, não 

há se quer um folder ou informativo acerca do equipamento. 

A inobservância de especificações técnicas detalhadas no edital, configura a violação ao artigo 59, 

II da Lei 14.133/21, que diz:  

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

Observando o edital e as especificações do equipamento fornecido, pode-se concluir que a empresa 

A C LABOR COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sequer possui condições 

para participar do certame, razão pela qual a decisão de declarar esta licitante vencedora deve 

permanecer intacta. 
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5- CONCLUSÃO 

Assim sendo, requer que o recurso interposto pela licitante A C LABOR COMERCIAL 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, não seja acolhido, permanecendo intocável a decisão 

que declarou vencedora a licitante DIAGGOAIS DIAGNÓSTICOS CIENTÍFICOS LTDA – EPP. 

Ademais, a DIAGGOAIS DIAGNÓSTICOS CIENTÍFICOS LTDA – EPP se mantém à 

disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________________________ 

DIAGGOAIS DIAGNÓSTICOS CIENTÍFICOS LTDA – EPP 

CNPJ nº 04.679.172/0001-94 
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